
 

 
 
 

DECRETO Nº. 9.074 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS), 
AUTORIZADO PELA LEI N°. 3.268 DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2019. 

 
 
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS , Vice-Prefeito Municipal de 

Andirá, Estado do Paraná, em exercício, usando das atribuições que lhe são 
atribuídas por lei, 

 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º . Fica aberto “CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”  nas dotações 
orçamentárias abaixo especificadas: 

 
06. SEC. MUL. DE SAÚDE – FUNDO MUL. DE SAÚDE 

002. DEPARTAMENTO DE SAÚDE  
2.034. Manter os Postos de Saúde Municipal  

3.1.90.94.00.00.1303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇOES 
TRABALHISTAS  

14.000,00 

10. SEC. MUL. DE ASISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO PROFISSIONALIZANTE 
004. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

6.003. Manter o Projeto Esperança - PSB  
3.3.91.39.00.00.1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA  
3.000,00 

 
Art. 2°  - Os recursos para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de 

que trata este decreto serão resultantes do cancelamento das seguintes dotações: 
 

06. SEC. MUL. DE SAÚDE – FUNDO MUL. DE SAÚDE 
002. DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

2.034. Manter os Postos de Saúde Municipal  
3.1.91.13.00.00.1303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  14.000,00 

10. SEC. MUL. DE ASISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO PROFISSIONALIZANTE 
004. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

6.003. Manter o Projeto Esperança - PSB  
3.3.90.36.00.00.1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
3.000,00 

 
Art. 3°  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 
 
Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 09 de novembro de 2020, 77º da Emancipação Política. 
 
 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Vice-Prefeito Municipal 


